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Dispõe sobre a habilitação para acesso a bases específicas de dados digitais, custodiadas pela Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI, em ambiente de replicação de dados, em complemento e conformidade à Instrução Normativa nº 88/2013.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, c/c os arts. 197 e 525, § 1º, do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º Esta Instrução de Serviço disciplina o processo de habilitação do requerente para acesso a bases específicas de dados digitais, custodiadas pela Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI, em ambiente de replicação de dados, denominado TCEPR01. 
Art. 2º As bases de dados replicadas são chamadas de “espelhos” das bases de dados de produção dos sistemas deste Tribunal de Contas.
 § 1º Os acessos às bases replicadas não comprometerão a disponibilidade, segurança e integridade das bases de produção, ao mesmo tempo em que fornecerão ao requerente a situação, em tempo real, dos dados de produção.
§ 2º Estarão disponíveis para acesso, no ambiente de replicação de dados, apenas as bases de dados relativas aos sistemas de propriedade deste Tribunal.
Art. 3º O requerente à habilitação de que trata esta Instrução de Serviço deverá, concomitantemente, atender aos requisitos definidos no Anexo I da Instrução Normativa nº 88/2013.
Art. 4º Cumprida a formalidade prevista no art. 3º, o requerente à habilitação de acesso deverá submeter-se à avaliação de proficiência na linguagem SQL e conhecimentos gerais de banco de dados relacionais, cabendo à DTI realizar esta certificação.
Parágrafo único. Uma vez aprovado o requerente, a DTI providenciará as configurações de acesso necessárias, bem como repassará as orientações e detalhes técnicos que permitirão efetivar o seu acesso específico (nome do equipamento servidor, databases, etc.). 
Art. 5º Na ocorrência de fato injustificado que venha a comprometer a confiabilidade, integridade ou disponibilidade dos dados em questão ou do ambiente de dados replicados, e identificado o responsável, a DTI poderá cancelar, temporária ou definitivamente, o seu acesso.
Art. 6º Em função dos perfis diferenciados de acesso e complexidade das consultas realizadas, a DTI não poderá garantir tempos de resposta satisfatórios e/ou uniformes, bem como não poderá garantir a disponibilidade do serviço de forma integral, em função de eventuais manutenções no decorrer do período.
Art. 7º A Diretoria da Escola de Gestão Pública - DEGP, no uso de suas atribuições, poderá fornecer treinamento específico à habilitação ao acesso de que trata o art. 4º.
Art. 8º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 09 de janeiro de 2015.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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